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 “DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO E ORÇAMENTO DO RESERVATÓRIO E REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE CANTÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
             
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, PREFEITO MUNICIPAL, DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
                         
 RESOLVE:

                          ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO E ORÇAMENTO DO RESERVATÓRIO E REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE CANTÃO, conforme discriminação abaixo:

	EXPEDIENTE
	OBJETO
	RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

	APROVAÇÃO DO PROJETO E ORÇAMENTO
	RESERVATÓRIO E REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE CANTÃO
	CENTRAL DE PROJETOS DA AMM - ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS

KAIO CESAR DIAS BUENO
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL
CREA: MT 35335

HEBERT HUMBERTO DA SILVA
ENGENHEIRO ELETRICISTA
CREA: MT 49593

YURI MIRANDA CUNHA DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: MT 49090




PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO
ENGENHEIRO CIVIL: SERGIO DE MELLO SANTOS
CREA: MT 039458




ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.


Vila Bela da Santíssima Trindade, 17 de abril de 2024




JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 
Prefeita Municipal







SERGIO DE MELLO SANTOS
Engenheiro Civil
CREA: MT 039458
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